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RESUMO: Mesmo com vários embates se era necessário mesmo 
promover a reforma da legislação previdenciária, o direito previdenciário 
brasileiro ganhou a maior reforma constitucional desde a CF/1988, com 
regras que endureceram a concessão dos benefícios no regime geral da 
previdência social, especialmente em razão da crise econômica, 
envelhecimento acentuado da população e redução crescente da taxa de 
natalidade. Em 13/11/2019 foi publicado o texto aprovado da reforma da 
previdência. Nesse novo cenário, o Brasil se deparou com um texto 
bastante complexo.  Muitas pessoas se viram preocupadas com as 
inúmeras alterações que foram efetuadas no Regime Geral da Previdência 
Social e ficaram na incerteza de quando poderiam pleitear sua 
aposentadoria, se iriam ter o valor do beneficio reduzido, se não eram 
melhor continuar trabalhando, enfim. Diante disso, analisaremos as 
principais alterações efetuadas nos benefícios do Regime Geral da 
Previdência Social- RGPS, demostrando como os benefícios funcionavam 
antes da EC 103/2019 e como passaram a funcionar pós reforma. 
 
Palavras-chave: Reforma, RGPS, EC 103/2019, benefícios previdenciários. 
 
 
ABSTRACT: Even with several clashes if it was necessary to promote the 
reform of social security legislation, Brazilian social security law won the 
biggest constitutional reform since CF / 1988, with rules that hardened the 
granting of benefits in the general social security regime, especially due to 
the crisis economic growth, a marked aging of the population and an 
increasing reduction in the birth rate. On 11/13/2019 the approved text of 
the pension reform was published. In this new scenario, Brazil was faced 
with a very complex text. Many people were concerned about the countless 
changes that were made to the General Social Security Regime and were 
uncertain as to when they could claim their retirement, if they would have 
reduced benefit amount, if they weren't better off working, anyway. 
Therefore, we will analyze the main changes made to the benefits of the 
General Social Security Regime - RGPS, showing how the benefits worked 
before EC 103/2019 and how they started to function after retirement. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

O presente artigo visa abordar as alterações que foram feitas na legislação 

constitucional previdenciária através da EC 103/2019 no Regime Geral da 

Previdência Social - RGPS. 

No Brasil, a história da seguridade social foi ocorrendo de forma lenta. Teve 

inicio com o surgimento das Santas casas, onde havia a prestação de serviços 

médicos- assistências às pessoas mais carentes através de hospitais, asilos e etc. 

A proteção social direcionada aos necessitados teve inicio no âmbito das 

famílias em que as pessoas mais velhas ou doentes eram sustentadas por parentes 

mais jovens e saudáveis. (IBRAINM, 2015). 

O marco da assistência social está relacionado com as atividades 

assistenciais, representadas por atos de caridade praticados por instituições 

religiosas em socorro dos mais necessitados. 

Com o passar dos anos o Estado passou a assumir a responsabilidade de 

conferir proteção social àqueles que se encontrava a margem da sociedade, sem a 

garantia de um mínimo que lhes assegurasse a própria sobrevivência. 

Com o advento da CF de 1988, a Previdência Social passou a ser um direito 

fundamental de segunda geração, atribuindo ao Estado a função de intervenção no 

sentido de fornecer os meios necessários à efetivação de programas sociais que 

visem à garantia do bem estar social da coletividade, assegurando a efetividade do 

principio constitucional da dignidade da pessoa humana, com vistas a buscar 

melhores condições de vida para a coletividade, principalmente aqueles que já não 

se encontram mais em condições de prover seu próprio sustento e o de sua família.  

Ao passar dos anos, diversos fatores, tais como o aumento da expectativa de 

vida e o surgimento de novos riscos sociais levaram à necessidade de 

aperfeiçoamento e reestruturação dos sistemas para melhor aplicação dos recursos 

destinados à seguridade, por uma questão fática justificadora da alteração do 

sistema protetivo: o déficit da previdência social. 

Essa necessidade de adaptação a uma nova realidade que se impunha, fez 

com que ao longo do tempo, o Brasil realizasse algumas reformas previdenciárias. A 

primeira foi promovida pela EC 20/1998, a segunda pela EC 41/2003, seguida pela 

EC 47/2005 e a mais recentemente, a efetuada pela EC 103/2019. 
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A EC 103/2019, publicada em 13/11/2019, trouxe mudanças significativas nos 

tipos de benefícios da Previdência Social, impactando direta e significativamente a 

vida dos segurados e seus dependentes. 

Tendo como ponto de partida as alterações profundas promovidas nos 

benefícios do RGPS, o presente artigo visa analisar e verificar as repercussões 

sociais e econômicas na Previdência no Brasil. 

 

2 ARGUMENTOS A FAVOR E CONTRA A REFORMA DA PREVIDÊNCIA 

 

Desde o governo de Michel Temer, as discussões sobre se ter uma nova 

reforma previdenciária foram alavancadas pela questão do déficit da previdência 

social. Os números apresentados, pelos defensores e opositores da reforma não 

parecia tão consistente.  

Os apoiadores defendiam o slogan de que era necessário “reformar hoje para 

garantir o amanhã”. Já os que se posicionavam contra a reforma, também traziam 

números que demostravam que a previdência social não precisava de qualquer 

reforma, uma vez que apontavam que as contas eram superavitária através da DRU 

– Desvinculação das Receitas da União. 

A DRU, criada pela EC 47/2000, é uma autorização para desvincular parte da 

receita da seguridade social da finalidade para a qual as contribuições sociais foram 

criadas. Com o acréscimo do art. 76 no ADCT – Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias foi autorizado à desvinculação de 20% das receitas da seguridade social 

e posteriormente foi aumentado de 20% para 30% com a EC 93/2016. 

Os opositores da reforma se valeram da DRU para mostrar que as contas da 

seguridade social não batem, pois por que tirar 20% ou 30% dos recursos para 

disponibilizar no caixa único do tesouro nacional, se as contas da previdência estão 

um caos? 

Há ainda outro argumento muito utilizado contra a reforma, para que sejam 

cobradas as contribuições dos grandes devedores da Previdência. 

Pode-se concluir que a principal questão sobre a reforma da Previdência é 

compreender que os riscos sociais positivados pelo legislador no passado são 

mutáveis ao longo do tempo, pois essa é uma consequência natural do mundo, que 

sempre deve acompanhar a evolução da própria sociedade. 
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Nestes termos, independentemente da análise das contas previdenciárias, 

acreditamos que de tempos em tempos surge a necessidade de reanálise 

da matriz de proteção social para ajustar a previdência aos riscos sociais 

atuais, criando novos benefícios, quando novos riscos sociais tiverem 

surgido, e extinguindo benefícios que não representam mais riscos sociais. 

(KERTZMAN, 2019). 

 

O fato é que a sociedade muda e com ela as leis também as mudanças 

também devem ocorrer. É salutar que isso aconteça para que leis não venham a se 

tornar caducas, como é em muitas legislações. 

No entanto, nos moldes que a reforma foi aprovada, há de se registrar que a 

maioria das alterações feitas na previdência social prejudicou a população brasileira, 

que terão que trabalhar mais para conseguir se aposentar. 

 

3 TIPOS DE BENEFÍCIOS DO RGPS - REGIME GERAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Os benefícios previdenciários e o beneficio assistencial são benefícios 

pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a quem cumpre os 

requisitos impostos pela Previdência Social. 

Dispõe o artigo 25 do Decreto nº 3.048/1999, que “o Regime Geral da 

Previdência Social compreende as seguintes prestações, expressas em 

benefícios e serviços: aposentadoria por idade; aposentadoria por tempo de 

contribuição; aposentadoria especial; pensão por morte, entre outros”. 

Nesse tópico, analisaremos as mudanças ocorridas nas aposentadorias 

voluntárias do RGPS, trazendo a legislação anterior à reforma e em seguida, a 

regra permanente trazida pela Constituição, à forma de cálculo de cada um dos 

benefícios e, por fim, as diversas regras de transição. 

 

3.1 APOSENTADORIA POR IDADE 

 

A aposentadoria por idade é o benefício que visa garantir proteção 

previdenciária á velhice, antes da EC, era eigido dos segurados 60 anos para 

as mulheres e 65 anos de idade para os homens e 15 anos de tempo de 

contribuição. 
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 Após a reforma da previdência,o benefício da aposentadoria por idade 

se tornou a  regra geral. Para quem se filiou ao sistema depois da reforma, o 

segurado deverá cumprir cumulativamente os seguintes requisitos: 62 anos de 

idade, se mulher e 65 anos de idade, se homem mais 15 anos de tempo de 

contribuição, se mulher e 20 anos de tempo de contribuição, se homem, 

conforme art. 18 da EC 103/2019. 

A idade mínima é reduzida em cinco anos para os trabalhadores rurais 

de ambos os sexos e para aqueles que exerçam suas atividades 

individualmente ou em regime de economia familiar, nestes incluídos o 

pequeno produtor rural, pescador artesanal, extrativistas, indígenas, entre 

outros, de acordo com o art. 48, §1º da mesma Lei.  

Para que seja concedido o benefício, além do requisito etário, são 

necessárias 180 contribuições mensais, observada a regra transitória do art. 

142 da Lei nº 8213/1991. 

Para calcular o valor do benefício, é levado em consideração 70% do 

salário de benefício, acrescidas de 1%  para cada ano de contribuição do 

segurado, não podendo ultrapasar o limite de 100% do salário de benefício, 

conforme preceitua o art. 50 da Lei nº 8.213/1991, sendo facultada a aplicação 

do fator previdenciário na aposentadoria por idade. Vamos a um exemplo: 

Se o segurado possui 15 anos de tempo de contribuição e se aposenta 

por idade aos 65 anos, o valor do seu benefício será de 85% do salário de 

benefício ( 70% + 15 anos de tempo de contribuição = 85% do salário de 

benefício). 

Explicando o que é fator previdenciário, esse mecanismo foi criado pela 

Lei nº 9.876/99 como alternativa de controle de gastos da Previdência Social, o 

qual é influenciado pelo tempo de contribuição, pela idade do segurado e pela 

expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria. O fator pode ter valor 

maior ou menor que 1. Sendo maior, elevará o valor do salário de beneficio, e o 

contrário ocorrerá, caso seja menor. Esse assunto poderá ser melhor 

visualizado no tópico da aposentadoria por tempo de contribuição, que é onde 

o instituto é mais aplicado. 

A reforma da previdência social alterou apenas o requisito de 180 

contribuições de carência para 15 anos de tempo de contribuição e aumentou a 

idade para as mulheres para 62 anos a partir de 2023.  
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Para os novos filiados, o texto elevou o tempo de contribuição dos 

homes para 20 anos. O requisito de idade será acrescido de seis meses a cada 

ano, a partir de 01/01/2020, até atingir 62 anos para as mulheres em 2031. 

Vale deixar claro que a reforma em seu art. 3º respeitou o direito 

adquirido dos segurados que já cumpriram os requisitos para a aposentadoria 

até a data de sua publicação, que ocorreu em 13/11/2019. 

De acordo com o art. 19, § 1, II da EC 103/2019, o professor se 

aposenta aos 60 anos de idade, homem e aos 57 anos de idade, mulher e 25 

anos de tempo de contribuição.  

A forma de cálculo do valor dos benefícios, no modelo anterior, o salário 

de beneficio era calculado com base na média de 80% maiores salários, 

possibilitando o descarte dos 20% menores. 

No modelo atual, o art. 26,§2º, I da EC 103/2019, determina que será 

utilizada a média aritmética simples dos salários de contribuição atualizados 

monetariamente, correspondentes a 60% do período contributivo desde 

07/1994 (quando foi instituido o palno real) ou desde o inicio da contribuição, se 

posterior áquela competência.   

Depois de calcular a média, aplica-se o coeficiente de 60% da média do 

salário de benefício mais 2% para cada ano de contribuição que exceder 20 

anos de contribuição para homens e 15 anos  para as mulheres, conforme art. 

26, § 2º combinado com o § 5º da EC 103/2019. 

É curioso que os homens só terão direito ao valor correspondente a 

100% da média após completarem 40 anos de contribuição e as mulheres, 

alcançarão 100% ao atingirem 35 anos de tempo de contribuição. 

Não se pode negar que a nova regra trouxe grande perda no valor das 

aposentadorias em relação ao modelo antigo. A primeira redução ocorre em 

não mais permitir o descarte de 20% das menores contribuições, considerando 

apenas as 80% maiores delas, o que pode representar uma redução 

significativa na média. Para melhor visualização, vejamos um exemplo que 

demosntram cálculos da perda com a impossibilidade de descarte: 

Um homem que contribuiu oito anos com base contributiva corrigida de 

R$ 1.000,00 (valor próximo do mínimo) e durante  32 anos sobre o valor 

corrigido de R$ 5.000,00. Qual seria sua perda por não poder descartar os 20% 

menores salários de contribuição? 
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 Cálculo com descarte de 20%, o valor da média seria exatamente 

R$ 5.000,00. 

 Cálculo sem descarte, o valor da média seria R$ 4.200,00. 

A perda foi de 16% do valor da média. A perda é tão relevante que foi 

criado a regra da garantia do melhor benefício. Como se sabe, o INSS tem uma 

rotina bastante movimentada e que dificilmente observará o requisito do melhor 

benefício para o segurado, cabendo a ele, procurar um advogado especializado 

para não ter prejuízos financeiros. 

 A seguir segue um resumo da aposentadoria por idade para melhor 

vizualização:  

 

             

Figura 1 – Aposentadoria por idade 
Fonte:  (Cálculo jurídico, 2019, p. 01) 

 

3.2 APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

A aposentadoria por tempo de contribuição é um benefício do INSS que 

para ser concedido, o segurado precisa preencher os requisitos de 35 anos de 

tempo de contribuição, se homem e 30 anos de tempo de contribuição, se 

mulher, além da carência de 180 meses, não há exigência de idade mínima e a 

incidência do temível fator previdenciário.  
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Para se ter uma ideia, se por exemplo um homem que contribuiu por 35 

anos e tem 55 anos de idade, o fator previdenciário vai diminuir cerca de 25% 

de sua aposentadoria.  

Como já mencionado no tópico da aposentadoria por idade, o fator 

previdenciário, é um mecanismo foi criado pela Lei nº 9.876/99 como 

alternativa de controle de gastos da Previdência Social, o qual é influenciado 

pelo tempo de contribuição, pela idade do segurado e pela expectativa de 

sobrevida no momento da aposentadoria. O fator pode ter valor maior ou 

menor que 1. Sendo maior, elevará o valor do salário de beneficio, e o contrário 

ocorrerá, caso seja menor. 

O fator previdenciário será cálculado considerando- se a idade, a 

expectativa de sovrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se 

aposentar, mediante a fórmula: 

 

 

Onde: 

f = fator previdenciário; 

Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição ao INSS até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; e 

a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31 (constante, que 

corresponde a 20% das contribuições patronais, mais até 11% das 

contribuições do empregado).  

 Anualmente o IBGE lança a tabela de mortalidade de ambos os sexos, 

onde podemos verificar qual fator previdenciário se aplicará ao caso concreto 

do segurado. Vejamos um exemplo da tabela do ano de 2020: 
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Figura 2 – fator previdenciário 
Fonte:  (sa.previdencia, 2020, p. 01) 

 

O valor da aposentadoria por tempo de contribuição antes da EC 

103/2019, vai ser cálculada a média dos 80% maiores salários de contribuição 

desde 07/1994 até o mês anterior ao seu pedido de aposentadoria. 

Vale lembrar que essa média sofre defasagem devido à correção 

monetária histórica. Quem contribuiu sobre o teto do INSS toda a vida, vai ter 

uma média inferior ao teto, ainda que sua vida contributiva inteira tenha sido 

sob o teto da previdência, você não receberá  o valor do teto. 

Depois de calculada a média das contribuições, é aplicado o fator 

previdenciário. Quanto mais novo e menos tempo de contribuição você tiver, 

pior tende a ser o valor de sua aposentadoria. Por isso, muitas pessoas 

preferem trabalhar um pouco mais ou usar o tempo com exposição a gentes 

nocivos á saúde, convertendo ele de tempo especial em comum, para 

aumentar o valor do tempo de contribuição e afastar o fator previdenciário. 

A EC 103/2019, trouxe em seu textos algumas regras de transição para 

quem estava perto de se aposentar e não ser tão prejudicado com a entrada 

em vigor da EC. São elas: 

 Regra 1 – Fórmula 86/96 progressiva – art. 15, EC 103/2019; 

 Regra 2 – Tempo de contribuição mínimo e idade mínima 

progressiva – art. 16, EC 103/2019; 

 Regra 3 – Tempo de contribuição + pedágio – art. 17, EC 

103/2019; 
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 Regra 4 – Idade mínima, tempo de contribuição + pedágio – art. 

20, EC 103/2019; 

 Regra 5 – Aposentadoria por idade – art. 18, EC 103/2019. 

Passemos a análise de cada uma delas. 

 

3.2.1 Regra 1- fórmula 86/96 progressiva – art. 15, EC 103/2019 

 

A fórmula 86/96 foi precedida pela fórmula 85/95. Esa regra foi criada 

pela Lei 13.183/2015 como uma alternativa ao fator previdenciário. Para quem 

se enquadra nela, o fator previdenciário não afeta o valor da aposentadoria. 

O trabalhador pode se aposentar recebendo integralmente o valor de 

seu benefício, se a soma de sua idade mais o tempo de ocntribuição para o 

INSS alcançar o número de 85 para as mulheres e 95 para os homens, até 30 

de dezembro de 2018. 

A partir de 31 de dezembro de 2018, a soma da idade e do tempo de 

contribuição terá de ser 86, se mulher, e 96, se homem. Ocorre que após a 

aprovação da EC, essa fórmula foi extinta.  

A partir de 1º de janeiro de 2020, ao segurado filiado ao Regime Geral 

da Previdência Social até a data  de entrada em vigos da EC, fica assegurado 

o direito à aposentadoria, quando preencher, cumulativamente, os requisitos: 

 

Art. 15, § 2º da EC 103/2019 

(...) 

I – 30 anos de contribuição, se mulher, e 35 anos de tempo de 

ocontribuição, se homem; e  

II – somatórrio de idade e do tempo de contribuição, incluídas as 

frações, equivalente a 86 pontos, mulher, e 96 pontos, homem. 

 

Essa pontuação será acrescida de um ponto a cada ano para o homem 

e para a mulher, até a tingir o limite de 100 pontos para as mulheres e 105 para 

os homens até 2033, de acordo com o art. 15, § 2º da EC 103/2019. Vejamos: 
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Figura 3 – sistema de pontos 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 24) 

 

Devemos lembrar que o valor da renda mensal inicial (RMI), será 

calculado levando em consideração 60% do salário de benefício(média 

integral) + 2% para cada ano que exceder a 20 anos, no caso do homem e 15 

anos, no caso da mulher, conforme art. 26, §2º. I da EC 103/2019. 

Vizualizemos um exemplo para elucidarmos melhor essa regra de 

transição: 

Maria tinha 27 anos de tempo de contribuição e 54 anos de idade  na 

data da publicação da EC, faltando apenas três anos para sua aposentadoria, 

poderá se aposentar em 2024, quando terá alcançando a pontuação exigida 

pela fórmula exigida daquele ano.   

 

3.2.2 Regra 2 – tempo de contribuição mínimo e idade progressiva – art. 

16, EC 103/2019 

 

Determina o art. 16 da EC 103/2019, que o segurado filiado ao RGPS 

até a data da promulgação da EC, o segurado tem direito à aposentadoria 

quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

Art. 16 da EC 103/2019 

I – 30 anos de tempo de contribuição, se mulher e 35 anos de tempo 

de contribuição, se homem; e  

II – idade de 56 anos, mulher e 61 anos, homem. 

 

A partir de 1º janeiro de 2020, a idade será acrescida de seis meses a 

cada ano, até atingir 62 anos de idade, mulher e 65 anos de idade homem. 

Para melhor vizualização, segue o esquema dessa regra de transição: 
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Figura 4 – tempo de contribuição. Idade mínima 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 25) 

 

Devemos nos atentar que nestas idades, o segurado não necessitará 

mais cumprir qualquer regra de transição, pois já poderá se aposentar pela 

regra permanente, prevista no art. 201, §7º da Constituição Federal de 1988, 

tornando essa regra inaplicável. 

Vejamos um exemplo:  

Maria, com 27 anos de tempo de contribuição e 54 anos de idade, 

faltando três anos para se aposentar. Somente se aposentará em 11/2023, 

quando terá alcançado a idade exigida daquele ano e os 30 anos de 

contribuição. 

Em relação ao valor do benefício, segue a regra permanente, será 

calculado levando em consideração 60% do salário de benefício(média 

integral) + 2% para cada ano que exceder a 20 anos, no caso do homem e 15 

anos, no caso da mulher. 

 

3.2.3 Regra 3 – tempo de contribuição + pedágio – art. 17, EC 103/2019 

 

Aduz o art. 17 da EC 103/2019, que o segurado filiado ao RGPS até a 

data de entrada da emenda contar com mais de 28 anos de tempo de 

contribuição, se mulher, e 33 anos de tempo de contribuição, se homem, fica 

assegurado o direito de pleitear sua aposentadoria, se preenchidos 

cumulativamente os requisitos: 

 

Art. 17 da EC 103/2019 



15 

 

I – 30 anos de contribuição, mulher e 35 anos de contribuição, 

homem; e, 

II -  cumprimento de período adicional de 50% do tempo que, na data 

de entrada em vigor da EC 103/2019, faltaria para atingir 30 anos de 

contribuição, mulher, e 35 anos de contribuição, homem. 

 

Vejamos: 

 

Figura 5 – tempo de contribuição. Idade mínima 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 26) 

 

Assim, o segurado que faltava apenas um ano para  alcançar sua 

aposentadoria por tempo de contribuição, basta cumprir pedágio de 50% do 

tempo faltante  e se aposentar após 1,5 da data da reforma. 

Percebe-se que essa regra de transição é restritiva, pois abarca tão 

somente os segurados que faltavam menos de dois anos para completar o 

tempo exigido para a concessão do benefício. 

Essa regra de transição não se aplica aos professores. 

O valor do benefício dessa regra é diferente das demais regras. Será 

calculado de acordo com o art. 17, da EC. O valor  será apurado de acordo 

com a média aritmética simples dos salários de contribuição e das 

remunerações calculada na forma da lei, correspondentes a cem por cento do 

período contributivo desde 07/1994, ( art. 26, da EC, que revogou o art. 29, I e 

II da Lei nº 8.213/1991), multiplicada pelo fator previdenciário. O destaque 

dessa regra de transição é a aplicação obrigatória do fator previdenciário. 

Vamos a um exemplo de RMI: 

Luíz, possuí média contributiva de R$ 5.000,00. Contava com 36 anos 

decontribuição e 57 anos de idade, tendo cumprido o pedágio exigido pela por 
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essa regra. O valor de seu benefício será de R$ 4.150,00 ( 5.000,00 x 83% do 

fator previdenciário). 

Se essa regra de transição utilizasse a regra geral de cálculo, a média 

de R$ 5.000,00, seria multiplicada po 92%( 60% +16 x 2%), resultando no valor 

de R$ 4.600,00. 

Observe que essa regra reduz ainda mais o valor doo benefício do 

segurado. 

 

3.2.4 regra 4 – idade mínima, tempo de contribuiçõa + pedágio – art. 20, 

EC 103/2019 

 

Dispõe o art. 20 da EC 103/2019, que o segurado filiado ao RGPS até a 

data de entrada desta EC poderão se aposentar quando preencherem, 

cumulativamente os seguintes requisitos: 

 

Art. 20 da EC 103/2019 

I – 57 anos de idade, se mulher e 60 anos de idade, se homem;  

II – 30 anos de contribuição para as mulheres e 35 anos de 

contribuição, para os homens; 

(...) 

IV – período adicional de contribuição corrspondente ao que, na data 

da publicação da Emenda Contitucional, faltaria para atingir o tempo 

mínimode contribuição de 30 anos, mulher e 35 anos, homem. 

 

Vamos a mais uma ilustração: 

 

Figura 6 – tempo de contribuição. Pedágio 100% 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 28) 
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Note-se que nessa regra, o valor do benefício será de 100% da média 

de todos os salários de contribuição do segurado, não se aplicando aqui a 

regra geral, o que beneficia bastante o segurado que cumpre os requisitos 

desta regra de transição, podendo elevar o valor do seu benefício. Vejamos um 

exemplo: 

Fernanda conta com 27 anos de cotribuição e 51 anos de idade. 

Sabendo que ela só poderá se aposentar aos 57 anos de idade e quando tiver 

33 anos de tempo de contribuição( 30+3 anos de pedágio), alcançando os 

requisitos desta regra em 11/2025, quando terá alcançando 57 anos de idade e 

33 anos de contribuição. 

 

3.2.5 Regra 5 – aposentadoria por idade – art. 18, EC 103/2019 

 

Essa regra está disciplinada no art. 18 da EC 103/2019. O segurado 

urbano filiado ao RGPS até a data de entrada em vigor  da EC poderá 

aposentar-se quando preencher, cumulativamente, os seguintes requisitos:  

 

Art. 18 da EC 103/2019: 

(...) 

I – 60 anos de idade, se mulher, e 65 anos de idade, se homem; e 

II – 15 anos de contribuição, para ambos os sexos. 

 

Com a reforma, o tempo de contribuição do homem aumentou para 20 

anos para aqueles que se filiarem ao RGPS após a entradaem vigor da EC 

103/2019. Para os antigos filiados, permanence a exigência de 15 anos de 

contribuição. 

A partir de 1º de janeiro de 2020, a idade de 60 anos da mulher passará 

a ser acrescida de seis meses a cada ano, até atingir a idade de 62 anos de 

idade. 

O valor da aposnetadoria será  calculada primeiramente a média de 

todos os salários de contribuição  e aplica-se sobre ela o percentual de 60%, 

acrescidos de 2% para cada ano que ultrapasse 15 anos de tempo de 

contribuição ou 20 anos de contribuição para os novos filiados (homens) ao 

regime conforme art. 26,§ 2º,I da EC. Vamos a um eemplo: 
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Mônica tinha 14 anos de contribuição e 59 anos de idade na data da 

aprovação da EC, faltando apenas um anos para se aposentar por idade. De 

acordo com a progressão( a idade será acrecida de seis meses a cada ano até 

atingir 62 anos de idade), em 11/2021, Mônica completará 61 anos de idade, 

eatamente a eigida e terá ultrapassado o tempo de contribuição de 15 anos. 

Vamos a um resumo dessa regra de transição: 

 

 

Figura 7 – tempo de contribuição. Idade mínima 
Fonte:  (cálculo jurídico, 2019, p. 1) 

 

3.3. APOSENTADORIA DE PROFESSOR 

 

De acordo com o art. 201,§8º da Constituição reformada, o requisito 

etário para os trabalhadores urbanos será reduzido em cinco anos, para o 

professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de magistério 

ma educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

Por força da Lei nº 11.301/2006 e de interpretação conferida pelo STF 

(ADIn. 3772-2 e Repercussão Geral Tema 965, considera-se função de 

magistério o tempo de efetivo exercício, pelo professor, da docência e das 
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atividades de direção de unidade escolar e de coordenação e assessoramento 

pedagógico, desde que em estabelecimentos de educação infantil ou de ensino 

fundamental e médio. 

Sendo assim, os professores de cursinhos, de faculdades, entre outros 

não se enquadra na regra da aposentadoria de professor. 

No modelo anterior, os professores garantiam a redução de 5 anos na 

aposentadoria por tempo de contribuição e, neste novo modelo, a redução se 

aplica, às idades.  

O art. 19,§1º, II, da EC 103/2019, institui a regra permanente, dispondo 

que o professor, homem ou mulher, que comprove 25 anos de tempo de 

contribuição eclusivamente em efetivo exercício nas funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio e possua 57 anos de idade, 

se mulher e, 60 anos de idade, se homem, podem se aposentar 

voluntariamente. Vejamos: 

 

 

Figura 8 –  Aposentadoria de professor 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 65) 

 

Antes da reforma era exigido 30 anos de tempo de contribuição, com a 

reforma, esse tempo foi reduzido para 25 anos. 

O cálculo de benefício é considerado 60% o valor do salário, extraindo-

se a média, com acréscimo de 2% para cada ano que exceder o tempo de 20 

anos de tempo de contribuição para os homens e 15 anos para as mulheres. 

Regras de transição, aos quais a aposentadoria de professor se aplica: 
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Regra 1- Fórmula 86/96 progressiva ou sistema de pontos – art. 15 da 

EC 103/2019: 

 

Para o professor que comprovar exclusivamente 25 anos de 

contribuição, se mulher, e 30 anos de tempo de contribuição, se homem, o 

somatório da idade e do tempo de o=contribuição, incluídas as frações, serão 

equivalentes a 81 pontos, se mulher e 91 pontos, se hoem, aos quais serão 

acrescidos, a partir de 1º de janeiro de 2020, um ponto a cada ano para o 

homem e para a mulher, até atingir o limite de 92 pontos, se mulher e, 100 

pontos, se homem. 

Vamos ao esquema para melhor compreensão: 

 

Figura 9 – Aposentadoria de professor 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 66) 

 

Regra 2- Tempo de contribuição mínimo e idade progressiva – Art. 

16,EC 103/2019: 

 

Para o professor que comprovar exclusivamente tempo de efetivo 

exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio, o tempo de contribuição e a idade serão reduzidos em 

cinco anos, aos quais, serão acrescentados, a partir de 1º de janeiro de 2020, 
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seis meses a cada ano nas idades, até atingir 57 anos, se mulher e 60anos, se 

homem. 

 

 

Figura 10 – Aposentadoria de professor. Transição 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 67) 

 

Regra 4 – idade mínima, tempo de contribuição + pedágio – art. 20 da 

EC 103/2019: 

 

Nessa regra de transição, os professores terão reduzios a idade e o 

tempo de contribuição em cinco anos. Ou seja, poderão se aposentar 

cumprindo 52 anos de idade, se mulher e 55 anos de idade, se homem, mais 

25 anos de tempo de contribuição, se mulher, e 30 anos de tempo de 

contribuição, se homem, além do período adicional de contribuição 

correspondente ai tempo que na data da entrada em vigor desta emenda 

constitucional, faltaria para atingir o tempo mínimo de contribuição de 25 anos, 

se mulher e, 30 anos, se homem. 

Segue o esquema: 
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Figura 11 – Aposentadoria de professor. Pedágio 
Fonte:  (IDS, 2019, p. 68) 

 

Perceba que o cálculo de benefício dessa regra de transição, não se 

aplica a regra geral de 60% mais 2% para cada ano de contribuição.O valor da 

aposentadoria será de 100% da média de todos os salários de contribuição do 

segurado. 

 

3.4  APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Para o STF, no tema 555, a aposentadoria especial possui nítido caráter 

preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a 

agentes prejudiciais à saude e a fortiori possuem um desgaste naturalmente 

maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimenro do mesmo tempo de 

contribuição que aqueles empregados que não se encontram epostos a 

nenhum agente nocivo (ARE 664.335/SC, Rel. Min. Luiz Fu, DJe 12.02.2015). 

Ainda assim, a aposentadoria especial foi fortemente atingida pela 

reforma da previdência, uma vez que no antigo sistema, não era necessário 

cumprir qualquer requisito etário para ter direito a aposentadoria. Era devida ao 

segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte individual que tivesse 

trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos, de forma permanente sujeitos a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física..  
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Após a aprovação da EC 103/2019, passou a ser exigido idade mínima 

para ser concedido o beneficío, além da comprovação a efetiva exposição aos 

agnetes nocivos químicos, físicos e biológicos: 

 

Art, 19, §1º: 

(...) 

 §1º Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade 

mínima ou tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 

da Constituição Federal, será concedida aposentadoria: 

I - aos segurados que comprovem o exercício de atividades com 

efetiva exposição a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais 

à saúde, ou associação desses agentes, vedada a caracterização por 

categoria profissional ou ocupação, durante, no mínimo, 15 (quinze), 

20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, nos termos do disposto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, quando cumpridos: 

a) 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, quando se tratar de atividade 

especial de 15 (quinze) anos de contribuição; 

b) 58 (cinquenta e oito) anos de idade, quando se tratar de atividade 

especial de 20 (vinte) anos de contribuição; ou 

c) 60 (sessenta) anos de idade, quando se tratar de atividade 

especial de 25 (vinte e cinco) anos de contribuição; 

 

A aposentadoria especial, poderá então, ser concedida aos 60,58 ou 55  

anos de idade, para ambos os sexos, quando estiverem expostos aos agentes 

físiso, químicos ou biológicos respectivamente aos 25, 20 ou 15 anos de tempo 

de contribuição. 

As idades estabelecidas impedem que os segurados expostos a agentes 

nocivos se aposentem mesmo tendo completado os tempos de contribuições 

exigidos pela Constituição. ( KERTZMAN, 2019). 

A renda mensal inicial deverá ser calculada com base no art. 26 da 

Emenda, até a edição de lei de regulamentação. Ultilizar-se-á a média 

aritmética simples dos salários de contribuições, correspondentes a 100% do 

período contributivo desde 07/1994 ou desde o início da contribuição, não 

sendo mais possível descartar os 20% menores salários de contribuição. 

Depois de calculada a média, aduz o § 2º, IV, combinado com o § 5º do 

art. 26, que o valor da aposentadoria correponderá a 60% da média, com 

acréscimo de 2% para cada ano de contribuição que exceder o tempo de 15 
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anos de contribuição para as mulheres e também para os homens que 

trabalharam com 15 anos de exposição, e 20 anos de contribuição para 

homesn que se aposentarem pela especial de 20 ou 25 anos de tempo de 

contribuição.  

O art. 25, § 2º da Emenda, vedou expressamente a conversão de tempo 

especial em comum prestado após a data da publicação da reforma 

previdenciária. Logo, só será possível fazer a conversão até 12/11/2019. 

No entanto, para os segurados que estavam próximos de cumprir os 

requisitos da antiga aposentadoria especial e que pela rigidez das alterações 

aprovadas, teriam que trabalhar por mais alguns anos, foi estabelecido uma 

regra de transição ( art. 21 da EC 103/2019). 

O segurado que até a entrada em vigor da Emenda, poderá se 

aposentar quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de 

contribuição e o tempo de efetiva exposição forem respectivamente: 

 

Art, 21: 

(...) 

 I – 66 9sessenta e seis) pontos e 15 (quinze) anos de efetiva 

exposição; 

 Até que lei complementar disponha sobre a redução de idade mínima 

ou tempo de contribuição prevista nos §§ 1º e 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, será concedida aposentadoria: 

II – 76 (setenta e seis) pontos e 20 (vinte) anos de efetiva exposição; 

e 

III – 86 (oitenta e seis) pontos e 25 (vinte e cinco) anos de efetiva 

exposição. 

 

Ainda de acordo com o § 1º do mesmo artigo, a partir de 1º de janeiro de 

2020, as pontuações serão acrescidas de um ponto a cada ano para o homem 

e para a mulher, até atingir, respectivamente, 81 pontos e 96 pontos. ( 

KERTZMAN, 2019). 

Segue um resumo da aposentadoria especial: 
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Figura 22 – Aposentadoria especial 
Fonte:  (cálculo jurídico, 2019, p. 01) 

 

3.4  PENSÃO POR MORTE 

 

A pensão por morte é um benefício previdenciário  dos dependentes dos 

segurados, assim consideradas as pessoas listadas no art. 16 da Lei 

8213/1991. (Amado, 2020). 

É um beneficio que independe de carência e a condição de dependente 

deve ser aferida no momento do óbito do instituidor. 

Existem três classes no art. 16 da lei 8213/91. Na primeira classe 

encontramos o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 aos ou inválido ou que tenha 

deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave. Esses são preferênciais 
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sobre as outras classes e possuem presunção absoluta de dependência 

econômica.  

Já na classe dois figuram os pais, ao passo que na classe três estão os 

irmãos do segurado. Estes precisam comprovar a relação de dependência 

econômica. ( AMADO, 2020). 

Havendo mais de um dependente dentro da mesma classe, haverá o 

rateio em partes iguais da pensão por morte. Conforme o § 1º do art. 23 da 

Emenda, as cotas por dependente cessarão com a perda dessa qualidade e 

não serão reversíveis aos demais dependentes,sendo as cotas recalculadas 

quando um dos dependentes perder sua qualidade de dependente, 

preservando o valor de 100% da pensão por morte, quando o número dos 

dependentes remanescente for igual ou superior a cinco. 

Ainda de acordo com o art. 23 da Emenda, para se chegar ao valor da 

pensão por morte no mesmo valor da aposentadoria por invalidez que o 

segurado recebia ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por 

invalidez na data de seu falecimento, utiliza-se a média de todos os salários de 

contribuição dos segurados, não permitindo o descarte dos 20% menores 

salários. Depois de calculada a média, aplica-se o percentual de 60% 

acrescidos de 2% por ano de contribuição adicional aos 15 anos, para 

mulheres, e aos 20 anos para homens. 

Por fim, sobre o resultado aplicar-se o percentual de cinquenta por cento 

do valor da aposentadoria recebida pelo segurado, acrescida de cotas de dez 

pontos percentuais por cada dependente, sendo o máximo de cem por cento. 

Para melhor vizualização, segue um quadro: 

 

COEFICIENTE DEPENDENTES 

60% 1 dependente 

70% 2 dependentes 

80% 3 dependentes 

90% 4 dependentes 

100% 5 ou mais dependentes 

Figura 33 – pensão por morte 
Fonte:  (Amado F, 2020, p. 831) 
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Quando existir dependente inválido ou com deficiência intelectual, 

mental ou grave, o valor da pensão por morte será calculada de acordo com o 

art. 23, § 2º da Emenda Constitucional 103/2019. 100% da aposentadoria 

recebida pelo segurado a que teriam direito se fossem aposenados por 

incapacidade permanente na data do óbito, até o limite máximo de benefícios 

do RGPs; e a uma cota familiar de 50% acrescida de cotas de 10% por 

dependente, até o máximo de 100%, com limite mínimo de um salário mínimo. 

Sendo o caso de não haver mais dependente inválido ou com deficiência 

intelectual, mental ou grave, o valor da pensão será calculado, de acordo com 

a regra geral (60% + 2% por ano adicional). ( KERTZMAN, 2019). 

Sobre a acumulação de benefícios, o art. 24 da Emenda veda a 

acumulação de mais de uma pensão por morte deixada por cônjuge ou 

companheiro em um mesmo regime da previdência social. È permitido 

acumular os seguintes benefícios: aposentadorias do RGPS/RPPS; pensão por 

morte com aposentadoria; pensões por morte no RPPS; e pensões militares.  

Vamos ao resumo da pensão por morte: 

 

 

Figura 44 – pensão por morte 
Fonte:  (cálculo jurídico, 2019, p.01) 
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4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Durante o presente trabalho, foram vistos o aspectos basilares ao 

entendimento de quantas alterações significativas a Reforma da Previdência 

trouxe para o RGPS e a consequente afetação direta na vida de quem 

trabalhou a vida toda e quando for  pleitear sua aposentadoria, terá que se 

deparar com as complexas regras, muitas vezes injustas, prejudicando de 

forma significativa o valor do benefício desses segurados. Foi apresentado as 

formas de comofuncionava o RGPS antes e como passou a ser combrado após 

a Emenda 103/2019.  

Percebe-se, ao fim, que há um custo a ser pago pelos segurados, uma 

vez que tiveram seus direitos diretamente atingidos pela reforma. Como o texto 

da Emenda é complexo, foram utilizados exemplos e tabelas desmonstrativas 

das alterações, além de esquemas que resumem as principais modificações de 

cada tema. 

A reforma dos modelos de proteção social se tornou realidade em boa 

parte dos países do mundo e o sistema brasileiro não é exceção. Diversos 

fatores, tais como o aumento da expectativa de vida e o surgimento de novos 

riscos sociais levaram à necessidade de aperfeiçoamento e reestrutura dos 

sistemas para melhor aplicação dos recursos destinados à seguridade. Essa 

necessidade de adaptação a uma nova realidade que se impunha fez com que 

ao longo do tempo, o Brasil realizasse algumas reformas constitucionais 

previdenciárias. 

No entanto, mais do que o governo em se preocupar na contas que não 

fecham da previdência, as grandes dívidas tributárias, etc. Antes de ser 

aprovada a Emenda nos termos que o foi, era necessário levar em conta que a 

grande massa da população seriam os mais antingidos, enquanto que no 

Regime Próprio, onde se encontram os que tem mais de condições, não 

tiveram tantas mudanças assim. Logo, se verifica  a superproteção de um 

regime em detrimento do outro. 

Diante disso, verifica-se que não houve preocupação de como seria 

aprovada a reform, apenas de como cortariam gastos, prejudicando o direito de 
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milhares de trabalhadores, aumentando ainda mais as desigualdades sociais e 

o poder aquisitivo da sociedade que faz parte do RGPS.  

Por fim, vale destacar que apesar da aprovação da Emenda, sabemos 

que o direito adquirido fica mantido para aqueles que implemetaram os 

requisitos para a aposentadoria antes da reforma e os que entraram nas regras 

de transições e os que pediram suas aposentadorias depois da reforma da 

previdência, poderá procurar um advogado para verificar se teve seu direito 

lesado, pedir revisão de seu benefício e até mesmo desisitir de sua 

aposentadoria se não se contentar com o valor que lhe foi concedido, pois no 

direito previdenciário vigora o direito ao melhor benefício para o segurado. “ 

Onde a lei não restringe, não cabe ao intérprete restringir”. (Resp. 1.243.760, 

de 02.04.13). 
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Para:  LUANA SOUZA <LUANA_AMOREODIO@hotmail.com>

1 anexos (418 KB)
tcc 1 parte.docx;

Cara Luana Souza, ante a impossibilidade do contato pessoal, e consequentemente da assinatura da
autorização de entrega do TCC por parte deste orientador, autorizo por meio deste o envio à Coordenação (em
época própria - a aluna deve conferir) do trabalho.
Att Prof Mestre Derly P Brasileiro.

Em domingo, 22 de março de 2020 21:00:37 BRT, LUANA SOUZA <luana_amoreodio@hotmail.com> escreveu:

Enviado do Outlook


